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IfA FORTA ABÀIXO.
ooIÍTRATAI|TE: XITmCbIO DE SÃO JOÁO DO ARRÁIAL (P4, inscrito no CNPJ §ob o
n"O1.6L2.6O9lOOOl-84, represeÍrtado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Abdoral Melo da
Silva, brasileiro, maior, CPF n' 185.XXX.XXX40, residente e domiciüado na Av. Vicente
Augusto, 467, centro, Sâo Joâo do Araial
CO!ÍTRATADA: EDTTORÂ ÁGUI LTDÂ, inscrito no CNPJ n" 47.O83.884/OOO 1-59, com sede
na Av. Dome Severino, 2767, sala 02, Horto, CEP 64.052-535, Teresina, Piaui, representada
neste ato por Adriana Oliveira de Moraes Gomes, brasileira, maior, CPF n" 3O7.)OO(.)O(X-49.
O contratante e a contÍatada, aciÍnâ especificados, tem entre si ajustado o presente COIfTRATO
DE FORüECIXEÍfO, regulado pelos preceitos de direito público, apücando-se as disposiçóes
da lÉi Federal n" 14.133127 e decretos regulamentâres, supletivamente pelos principios da
teoria geral dos conbatos e disposiçôes de direito privado, bem como mediante as cláusulas e
condiçóes seguintes:
CLÁU§ULA PRIETRÂ - IX) O&'Ef,O
O presente contrato tem por objeto a aquisiçao de liwos didâticos especificos para a inclusão
educacional, destinados aos estudantes dos anos iniciais do Ensino Fundamenta.l e também aos
professores da r€de municipal, em atendimento à Secretaria Municipal de Educaçao de Sáo
Joáo do Arraial, conforme especificações e proposta em anexo.
cúusuLA aEoutÍDA - DA Lrcrr çÂo
O fomecimento das mercadorias/prestaçáo dos serviços, ora contratados, foi objeto de
inexigibiüdade, confoÍne as disposiçôes da Lei Federal n" 14-133121, aÍL- 74, íírc- 1, § 1" da L€i
14.133 I 21 e alteraçôes.
cúu8lrur TERCEIRÂ - DA VIIÍCIrrJrçÁO
O contÍatante e a contratada vürculam-se plenamente ao presente contrato, bem como a
proposta hrmada pela contratada, no que esta náo contrariar aquele. Esses documentos
constam do processo licitatório, e sáo partes integrantes e complementaies deste contrato,
independentemente de transcriçào.
CúU§T,L/T QUARTA - DA§ oBRIGAçÔES Ix) ooITDRATAITTE
O contratante obriga-se a:

I- emitir a ordem de seri,iço/fornecimento, assinada pela autoridade competente;
II- efetuar pagamento a conhatada de acordo com o estabelecido neste contrato;
tll- fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através da Prefeitura municipal.

cúU§uLA QUTIiTA - DAs oBRIGAçÔE8 DA CoIITRÀTADÂ
A contratada obriga-se a:

I- executar o presente contrato em estritâ consonânciâ com os seus dispositivos, com
o instrumento convocatório e com a sua proposta.

II- prestar de imedàto os serviços nos locais e horários determinados, de acordo com a
conveniência da Prefeitura Municipal;

lll- responsabilizar-se pelos danos causados dtetârEente à Administração ou a
terceiÍos, decorrentcs de sua culpa ou dolo na náo incluido
ou reduzindo essa responsabüdade a to pelo

IV-
contrâtante;
assumi!, por sua conta exclusiva,
contr:ato, inclusive impostos, taxas
que vierem a incidir sobre o
trabalhista§, previdenciários e
utilizar na execução do presen

-SãoJoão-Arfrll5lt

e securitária regulares;

VI- manter durante a execuçáo
assumidas, todas as

VII- fornecer ao contrâtante
cont-rato;

CLÁUST'LÂ SEXTA - DÂ EiITREGÂ DO
A entrega do materiql se dará no prazo de
de forneciÍnento, em local a ser designado
cLÁUsULÀ SÉTIUA - DA vIGÊIÍcIÂ
O presente contrato tem praz,o d,e l2ld,ozel meses, a
no Diário Oficial dos Municipios do Piaui
cLÁusuLA orTAvA - DÂ DoTAçÃo oRçAUEIíTÁRrA

Prefcitura Municipal de São Jo
Cep. 64.155{00 CNPJ. 01.
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As despesas com a
execuçáo do presente contrato correrão à conta do: FUNDEB / QSE / EDUCAÇÃO 25%.
Cat. Econômica: Material de Consumo
Elemento de despesa: 33.90.3O
cLÁuaúLA DÉcrxA - Irc EeIrIrlBRto F,oorÔurco flf,ArícErRo
A recomposiçáo dos valores dos serviços reger-se-á de forrna a manter o equiL:brio econômico
financeiro da contratada, ou seja, Ínantendo-se o mesmo percentual de lucro do preço do
serviço ofeÍado em sua proposta na êpoca da licitaçâo.
PARÁGRÁFO PRIMEIRO- o equübrio econômico financeiro seni solicitado expressamente peLa

contratada quando da entrega da fatura de serviços, devendo apresentar plan ha de custo
detalhada da época da licitaçào e atual, com os documentos comprobatórios dos custos, que
será analisado pelo setor financeiro do Contratante.
PARÁGRAFo SEGLINDO- náo seráo considerados pedidos de recomposiçâo de preços
relativamente a faturas anteriormeÍrte entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido
quitadas.
PARAGRAFO TERCEIRO- o preço cobrado nâo poderâ, em hipótese alguma, ser superior ao
praticado pela contratada ao público em geral, devendo ser rqrassados ao contratante os
descontos promocionais praticados pela contratada.
CIáU§ULA DÉCITíÀ PnIXTIRA . IX) PAGA EITTO
O contÍatante pagara à contratada o valor de RS 179,79O,OO (cento e setenta e nove mil,
setecentos e noventa reais), conforme proposta, em anexo, por transferência bancária e DFD
constante do processo administrativo.
CúU§I'LA DECIf,A AEGI'XDA. DA FISCâLI'ZÀçÃO
A execuçáo do presente contrato será fiscalizada pelo fiscal de conúatos, designado pela
autoridade competente.
CLÁU§ULA DECIXA TERCEIRA - DAS PEIIALIDADES
Pela inexecuçáo total ou parcial deste contrato, o contratante poderá aplicar à contratada,
garanüda a prévia defesa e scgundo a extensáo da falta ensejada, as penalidades preústas na
lei n' t 4.133/21.
PARAGRAFO PRIMEIRO- Em caso de apúcação de multas, o contratante observará o percentual
de 0,5 % (cínco dêcimos por cento) sobre o valor estimado do contÍato por descumprimento de
qualquer cláusula contratual ou da tomada de preços.
PARAGRAFO SEGUNDO- As multas poderáo deixar de ser aplicadas cm casos fortuitos ou
motivo de força maior, devidamente justificâdos pela contratada e aceitos pelo contratarte.
PARÂGRAFO TERCEIRO- As multas aplicadas seráo descontadas de pagamentos poryentura
deüdos ou cobrados judicialmente.
Fica eleito o foro da Comarca de Matias Olimpio (PI), com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúúdas ou ütigios oriundos da execuçào
deste contÍato-

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais.

Sáo Joao do Arraial lPll, 27 de

co
(Prefeito municip
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Trabàlhando com vocêl

(]ONTRATAD

Testemunhas:

l{,c.?lq 0L\

CPF: àrt.ev3 'qt1-3>

Prclcitura Nlunicipal dc Sâo Jo
".-'+C€p. ó4.155-000 CNPJ. 01.
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